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Câmara Municipal de Vereadores de Maratá

Município de Maratá


PROJETO DE LEI N.º 006/2022

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL – ART. 37, INCISO X, DA CF – do Subsídio Mensal dos Secretários Municipais, e dá outras providências.

Art. 1º - A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1.978/2020, é concedida, nos termos da Legislação Municipal, com vigência desde o dia 1º de março de 2022, pela aplicação do índice de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) sobre o subsídio mensal dos Secretários Municipais.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes da Lei de Orçamento Anual de 2022. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março do corrente ano. 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARATÁ, 21 de fevereiro de 2022.

VEREADOR DIEGO DANIEL SCHU

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

MARATÁ, 21 de fevereiro de 2022
 
 Ofício nº 006/2022                                    
 
Senhores Vereadores: 
 

Apresentamos, para apreciação dos nobres Vereadores, o Projeto de Lei que “Concede Revisão Geral Anual – Art. 37, Inciso X, Da CF – do Subsídio Mensal dos Secretários Municipais”. 

O índice de revisão anual, de que trata o inciso X, parte final, do artigo 37 da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.978/2020, nos termos da Legislação Municipal 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) sobre o subsídio mensal dos Secretários Municipais. Cabe destacar que o índice acumulado da inflação, dos últimos 12 (doze) meses, pelo INPC/IBGE, apresenta um percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento).

  
Na expectativa de contar com o apoio dos membros deste Legislativo Municipal, na aprovação do presente Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

 Atenciosamente. 

 

 



VEREADOR DIEGO DANIEL SCHU
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
 

Excelentíssimos Senhores 
Membros do Legislativo Municipal do Município de Maratá 
N/Cidade 












PAGE  
2
Rua 18 de Julho, 21 – Centro - Maratá – RS – Fone (051) 3614-4176 

www.camaramarata.rs.gov.br- CNPJ/MF 09.261.618/0001-80

